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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 90/2022. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 342/2022, 344/2022, 346/2022, 347/2022, 348/2022, 
349/2022, 350/2022, 351/2022, 352/2022, 354/2022, 355/2022, 357/2022 e 358/2022. 
OBJETO:  A aquisição de materiais permanentes, entre eles: eletrodomésticos, 
eletroeletrônico, móveis e outros, para a Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; FERNANDO PEREIRA 
EIRELI; PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI; SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS; FILIPE 
MOISES GARCIA ME; G DIAS DEPIZOLI COMÉRCIO ELETRONICO E DISTRIBUIDORA; 
BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA; LUNA BRINQUEDOS E 
ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA; REISPEL LTDA; DELTA ELETROMOVEIS EIRELI; JD ELETRO 
COMERCIAL LTDA; TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHOES EIREL; INDUSTRIA 
E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA. . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0820.1236500301.318 – 4.4.90.52.00 FR 3102 – CÓD REDUZIDO 3991-3992-3993-3994-
3995-3996. 

Jacarezinho, 10 de maio de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 340/2019. 
CONTRATO Nº 340/2019. 
OBJETO: Locação de imóvel, de WILSON JOSE CAMPANHOLI, localizado na Rua Padre 
Mello, nº 858, Centro, objetivando o funcionamento da sede da Policia Ambiental. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  WILSON JOSÉ CAMPANHOLI. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 23 de outubro de 2023.  
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 14.137,90 (quatorze mil cento e trinta e sete reais e 
noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 
1410.0412200272.126 - 3.3.90.36.00 - FR 000 - CÓD REDUZIDO 3099 – R$14.137,90. 

Jacarezinho, PR, 20 de abril de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 152/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, para prestação de serviço de revisão programada, com 
fornecimento de peças e acessórios de reposição, do maquinário Pá Carregadeira 
modelo 835H DRY 1,8M, através da Secretaria Municipal de Conservação Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº 
1210.1545200252.118   3.3.90.30.00    FR - 504    Cód. Reduzido 3997 - 3734. 
1210.1545200252.118   3.3.90.39.00    FR - 504    Cód. Reduzido 2911. 
VALOR: 6.342,71 (seis mil quinhentos trezentos e quarenta e dois reais e setenta e um 
centavos). 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Israel Fidelis da Silva. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 33/2023. 

Jacarezinho/PR, 09 de maio de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 9232/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública, da Secretaria Municipal de Conservação Urbana, Símbolo CC2, Valdinei Antônio 
Vargas, a contar de 10 de maio de 2023.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de maio de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3461/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o Memorando nº 126/2023 – SMA, 
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de Sanções 
Administrativas às Empresas Contratadas em face da Ata de Registro de Preços nº 
480/2022, Pregão Eletrônico 105/2022, a fim de apurar a veracidade do conteúdo das 
declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Maiara de Souza Guimarães, a quem caberá à Presidência; 
Júlio Roberto Queiroz da Silva, Rodrigo dos Santos Roberto e Flávio Henrique Bento, que 
atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual 
período até a conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de maio de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3462/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o Memorando nº 127/2023 – SMA, 
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de Sanções 
Administrativas às Empresas Contratadas em face do Contrato Administrativo 168/2016, 
Pregão Presencial nº 318/2016 a fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações 
mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
João Vergílio Neto Pereira, a quem caberá à Presidência; 
Carlos Henrique Leite, Carlos Henrique Caetano e Nacim Sfier Júnior, que atuarão como 
membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual 
período até a conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de maio de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
PORTARIA Nº 3463/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o Memorando nº 128/2023 – SMA, 
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de Sanções 
Administrativas às Empresas Contratadas em face da Ata de Registro de Preços nº 
403/2022, Pregão Eletrônico nº 83/2022, a fim de apurar a veracidade do conteúdo das 
declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores: 
Júlio Roberto Queiroz da Silva, a quem caberá à Presidência; 
Rodrigo dos Santos Roberto, Marcelo Silva de Paula e Reginaldo Antônio Senne Bueno, 
que atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual 
período até a conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de maio de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3464/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa em face do 
Requerimento 707/2023 - MPPR a fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações 
mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores: 
Stefanie Cristina Posseti Ribas, a quem caberá à Presidência; 
João Vergílio Neto Pereira, Karla Regina da Silva Lima e Júlio Roberto Queiroz da Silva 
que atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual 
período para conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de maio de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 63/2018 
CONTRATO Nº: 228/2018 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicação para 
gerenciamento e manutenção/instalação da rede privada virtual metropolitana (Intranet) 
da Prefeitura Municipal de Jacarezinho de forma a garantir com qualidade a atual 
interconexão entre o paço municipal e seus demais prédios através de tecnologia única e 
exclusiva de transmissão de dados por fibra ótica dedicada. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 15 de junho de 2023. 
VALOR: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais) 
RECURSOS: 0710.0412600082.035 - 3.3.90.40.00 - FR 000 - CÓD REDUZIDO 675 

Jacarezinho, PR, 10 de maio de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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